
REQUERIMENTO Nº 18/2020 

 

AUTOR: VEREADOR PASTOR RONALDO NÉRIS DE JESUS. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 
     O Vereador infra-assinado, de conformidade 

com as normas regimentais em vigor, REQUER à Mesa Diretora da Câmara 

Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Robson 

Samara Rodrigues de Almeida, Prefeito Municipal, solicitando que informe 

a esta Casa de Leis, qual o valor do gasto mensal com a manutenção e 

consumo com energia elétrica com a Estação de Retransmissão de Televisão 

Educativa Regional – Vereador Cemi Queiroz de Freitas, com localização 

na Rua Abadio Rodrigues de Almeida, nº4.040, no bairro Jardim Brandini, 

nesta cidade, no período de janeiro de 2020 até a presente data. 
 

JUSTIFICATIVA 

 
Como é do nosso que a Estação de 

Retransmissão de Televisão Educativa Regional de nossa cidade conta com 

torre de transmissão de televisão e de radiodifusão. 

Conforme autorização contida na Lei nº 1.079, 

de 4 de maio de 2006, foi autorizada a permissão de instalação de transmissores 

de radiodifusão de sons e imagens naquele espaço público, bem como a 

utilização de torre de propriedade do município de Aparecida do Taboado à 

Fundação Stênio Congro. Aludida autorização é de forma gratuita e em 

contrapartida a Municipalidade tem onerado os cofres públicos com o 

pagamento de valores exorbitantes à Fundação Stênio Congro, cujos recursos 

poderiam ser aplicados em necessidades prementes do Município, a exemplo 

do setor de saúde. 

        Para conhecer os valores mensal gastos com 

aquela estação de retransmissão, estou encaminhando este requerimento, para 

que Vossa Excelência nos prestes tais informações, no período referido acima, 

após aprovação do Douto Plenário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado - MS, 03 de agosto de 2020. 

 

PASTOR RONALDO NÉRIS DE JESUS   

            VEREADOR 
 


